
PODER LEGIS..A9VO
CÂMARA MUNICIPAL DE JRUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECJTIVO N~ ~1244 /2025/DLEG

Uriguaiana, 12 de agosto oe 2025

A SJa Exce ência o Sen’,or
Carlos ftberto Delgado de David

Nesta

Assunto: R~uer providêndas.

Senho Prefeito,

1. Ser~imc-nos do presente para, em atenção ao Requerimento rt~ 102, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto P’enário, requerer a Vossa Excelênc a que
deternhe, aos setcres competentes, que prestem informações sobre o pagamento da
insa jbrdade dos auxiliares da educação infantil.
2. Considerando as atribuições desanoenhadas ~das Auxiliares de Eoucaçãc
Infantil, que incluem atividades como cuidados com a higiene pessoal das criancas (troca de
fra das, 1 mpeza de sececões, auxílio no uso do banheiro), contato frecuente coim fljidcs
corporais e exposiçãc constante a agentes biológicos potencialmente nocivos à saúde. tcmna~se
‘mecessár a a ~‘erificação das condições amoientais de trabalho a que essas profissionais estão
submetidas.
3. Tais atividaoes podem se enquadrar nos critérics estabelecidos pela Nrma
Reguiamentadora n2 15 (NR-15) do Ministério do Trabalho, que iefine as situações em q~e o
adic ona de insalubridaà ~ devido.
4. O pr~ente tem como objetivo assegurar a transparência e a regu aricace das
condiç3es de trabalho -ic ambiente esc ar, além e garantir o cumprimente dos d r~tos
traoalhistas previstos ria legislação vigente.

Aterdosamente,

Ver. JOAL~ 1 LVES G
idente

~
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